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QUADRO ANEXO AO 'DECRETO N~ 64.010, DE 21 DE JANEIRO DE 1969 

E~{ Ncn$ MIL 

Ijt II 
I I I
I, Fundo dc comnenseeáo i 
I Fundo de Con tenção I para o aumento I

MINISTÉRIOS I Definitiva (3) I de pessoal Civil I 
j Art. 2?, item II I

I c Militar I 
I 
I
 
I
 
! 
i 
I

Presidência da Repúbljca i 
Aeronául.ie... .. 1 
Agr\cultu l'a .. ' i 
Comunlca,õ.. .. I 

~~~,~~i~o .::::::::::::::: :::: ::::::::::::::::::::: i 
Fazenda ; i 
IndÚs'tría. e Comércio .••••••••••...•.••.••...... 1 

i~~~ii~r .:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::I 
),{arin11a ,~-......•....•.•.•.•..•••.....•........ ,. l
 
Mil1a.s e Ellergia., 
1'1'41éjamtnto (2) 

o '••••• ! 
i 

I'lull!!amfIlt<> -" liNDE 
d.nal'io Central 

• Program sok ooor-t
i 

Relações 
Satlde 

Exterior... . ! 
1 

Trabalhe 1 
T1'8n.~pol'l., ., •.••••..... \._.'i. .;.••••••••••••••••••• i 

i 
I 

'TOT.~.L 1 

(l) J!~xclusiv(~ Pessoal e vínculaeão à recerta . 

18.412,7 
35.385,7 
39.123,7 
18.861.7 

22.436,5 
47.2iU,7 
I. 545,7 

130.595,7 
6.599,7 

25.936,7 
64.618,7 
21. 435.6 

50.496.1 
22.466,7 
73.209,7 
17.071.7 
63.529.7 

05!!.000.0 

(2) Exclusivc BNDE )_Jl"og·ram~l~ sob Coordcnacfiu Centrul. 
(31 Após. exclusão do excesso em retaçâo à proposta or~a,melll.o~.nA. JJe"ou;t,:ir em reraçao ao valor constunre na llI"0lNfHA,
 
(oi) Isen tn de contcucão. consonnt e decreto prestdenctal.
 

DECRETO 'N'" 64.011 - TIto.: 21 DE tro do prazo de 10 (dez) diR5. ri, zembro de 1967, & Ato. de N~goe-iaçõe.; I crr-to é de aplicaçâo-excluslva Q~S pro• 
.JANEIRO DE 1~(i9 contar d::1. da ta. ria pubucacâo déste I do VII Período de SC:-i:-ãe.'!. Onlillál'ias'l dutos originário,"} do Uruguai, não sen·· 

Instuui Grupo: de Truuatlu) es- decreto, Ida Conferencia da~~ Partes Con trn t an , rdo extensivo noutros países-membros1Ja f H 
ArL 5° O Grupo 'd~ Tral',alho de- tes do 'I'raí.ado de Montevldéu. da i da ALALC, nem a terceiros países,

tuf417' r. propor a estrutura. de ser, verá também t-.ílJf?cnr as medidas que qual consta. umu lista de vantagens :por apucacão da cláusula de naçao 
uiço âesutuuu, a dit'Ulf/flI" o Brusr! 
11.0 ecterior, 
O Presrdente da. República, usando 

das atribllições l que lhe contere o 
a.rt-Ig·o 83J Item n, da. COlI~lll1JIÇRO, 
âecreta.: 

Art. lÇl F'ka.instituido UUl 'Grupo 
de Tra·balJlo COm a finalidade de es­
tudar e propor fi. orgnnizaçiw de ser­
viço integrado pelo Mínístérío dns 
Relações Extel'iorel-i e A~'ência Nncin­
nal, dest.inndo a proniover., C-UUl a 
necessária cont.inuidHdt', o Bra1'iolJ 110 
ex~el'iol'. 

ArL,- 29 O 'Grupo de Trabalho COl1S­
t·ituil'-sc-á. de doi~ r-cpl'e~entant,es do 
MInistério das Relaç[)€'S Exteriores e 
de dois da Ag'ênc1a Na.ciollRl, i11(]lCA.­
d t· 1 

os, respcc ··JVamellle. _peOs ~:lil1isLrot;
\le Estado das Rdações Extcrlores e 
Extl'ROrdinario para os AS-lilllltol'i do­
àabine.te Civ;l da Pr~sidê-ucia da H.,e­

.
PU~~~:graIO único. Competirá' ao 
:Ministério das Helaçóes Exteriores R. 

lre:5idêncla dOe tl'i:1,b~jh06 elo G.T. 
Axt. 3'.\ Mediante indicaçâo de 

qualquer de seus componentes, o 
0.'1'. pocI~t· , sol "Cl'ta" aO"' M,""'IS(C­

.; . '"' .~ ..:> .lo . 

rios a designação de assessôrEs, a. 
filn de colabornrem nO exame espe­
cifico de problemas técnicos relacio­
n~dos COlll a lma.hdade do GIUpO de 
Tlabalho. . 

. Art .. 49 O Grupo de .Trabalho fun­
Ololla.ra 110 Esta.do da Guanabara, 
ca~~e~.do l\ '-:s~essori:1 ~s~:pc.!al,.de Rc­

uáo-cxtensívus outorgadas pelo Brm:íI j mni.sfavorecida ou de dísposíções
julgar írnprescurdívets. pars. serem ar) Uruguai, de con íormtdacte "0111 o,' equivalentes.adol adnx pelo govei no, dentro desse ~ ....
 
cmnpo, até qUe Iuncioue denutnva- di~~posto na- ~e~~luçf:t~. 2~4 ,(~M;II,II Ar«, 3Q Está incorporada na Lisla
 
mente o ~~I'Vlt.;r) a que se refere o l\'-EJ, que Rll!0l11...oU as }.Rllf'~ con-: que acompanha o presente D~creto a
 
!"rt l:.m 1\' d~sle Decreto. I~~Rt.a.l1t{~.8 ,a ou~orgar ao, ...Urug uat,..•..~ t.e: reducâ o d-c 20~·~. (vint.~ por cent:o) pre ..
 

Art. 6~ O GI'UpO de Traha.I11lJ de- IJl~ d~ dezel,nIJlo. ?e ,19~{, ('~~l~;I;;'-'Or!'i!\'i~ta no pA.ní~:rafo uuíoo 'do art. lI? 
verá conclu.r ~1J;'1, l111::;,sÜO no prazo In~O-€xt~llSJ,~~.s.p.~l1~ .~ .~l11lJVl.~:l-"{<lO dei <1~ Decreto-Ieí n Q ~69, de 14.de f,cve­
imPI.'OITOga\'c!. {k~ trínt«... fatl·.I ..dias, a IpJ.;odut!:'r-: .~~llgm~lllO,~, desse 'l~nl.'., .. 'Fl! rell'~ de 1~(j7. ll~al1tlda no artigo 2~ .~o 
ccutnr lia. dHb~ de sua mst a.lacào , 

Art ~9 ·f'~';·.{~ Decreto entl'a~'â em
'0 ,',4 o ...... , rJ .~, .•' ,-' 

\ ].,..o~ 1.1~~ de, ld (1.. :-;1.1<l., p.ub:l(~<H,no. 
Blat-illa, 21 de :lanf:'ll'O de Wti9: 

]4i'~·. ri.a. Inl!ependellc1a e 819 da 
Repnbllca. 

A. CO!-'l'A J-:: SV.VA 

José de l1'Iaqallláes Pinto 

DECHETO N<' 64.002 _. OE 17 DE 
.fANEIKü Dl~ 190,"' I 

- ... ..: _ '.' .... . 
Di,~P~~C. sal1rt' rt'b(u.,tl~s f.!Hl.iO.J'Jas, ou.:. I vanta6en s "não-extensivas, cujo.'S refll~- p~~t.Q- de llllP.Dlt~5dO, no~ .teInuJs d,a

~01~/~I(I(ls pf'Io Bl-a~~'11 (lO Urugual, no t.fldos 'fOl'anl fonualj~ld{l.s pc lo Comitr. a.~1.nt>a9 II do ~Rlagl'~fOo unlCO do 81-­
a.7nh,fll da.. AL.·tLc. . Ex-e~ut!VO Peymanellt € .dll A~-soL'Ci.aç~o ~ll;~I~l'O dg ~~~~\e.to-lf'I n· 333, de 12 de 
O Pl'(~~c.;idente dn R-epúblie~1, ll.".!-ando Latluo-AlnenC:lna de LaTe COm21'ClO e 

'. '.'(l 

dn aJl'ibuic:5.o que lhe confere v artigo nlfdiante a assi.lla.tl:ra ela competfn.l,{" ~rt:. 5· O Mll1f~ter~o d~. :azendc"'l.,I 

83 i"tem Ir ela COl1s(;j fuicÚ/' ..A..t.a de FonuahzHcao. elU !,I.lc'l ~es.'i-..'lo,R/'JP\ves do Conselho d€ PohtlCa AduB_ 
C "d'''' \" '1". I d de 15 de O111ll!Jl'O tIIU!Jlf). j_neil'El e demais rcpartições coIllp-eten.. A011..] oallno que o la .a1.IO e tes de'lerminará as providêllCi:l.o;: ne.. 

M:lnteyicléu, firmado é'111 18 de feve- Decret.a: ce~~c{l'jas ao cum;);'hllen to dês~eOi De-
l'-cl1'D. de. 1960 e apj"o\'~Hlo pf,ll).Cong'l'es- AI't, 1\1 A fl11portarão dos. 1l1.!.LLO~: ereto. . 
1'('~ NaClOl1al pel~) De~.reto LegtsJa.Uvo originá.rk'S do Ul'wr~lai. CS})'2cificadlt~1 Art, 60 O pr-e~êl1te Q.ecl'eto E'lltran\ 
11· 1: de 3 d·.:.; fe\,eTell'o de 1961, de .. na Lifita an-cxa a t ...;tp DecreTO. est:<l:';l em vigor na data ele sua Pllblieai(ão. 

ln.çoe; ~llbl.c:1.s da. Ple~ldellcla da .,um }J;:'nGctu nan supcnor a dou! Hnos; 
RepulJhca (AE~P.~, l:eRlJzar a C;0ol'fle-. C()i.l.~!(I~lílllctil (llle lI<; Ph'n1}Ktpnci'á_ 
naçà.o d,as .1~rOVJdenCl~~ ,n-2cr~StuJa~ :l r~ü.s c1r).; p;\Í.se" 111t-;I.l1J~)fl.~ fi['Jlluram na 
lUa. lnst.alaçao e ftll1CIOlltlmento! deu- noade de. :Molltevldeu, e111 18 de d.e-

t.ennnl,H () f"statwlecanento, entre SURS 
P_ar~el COllt.l'atanl-p,,\, de l1.11J. Zona de 
Ll\Te Conü'l'cio. a ~-f'~' aperfcicoaclA.. 

. ).:Wl· llH'-i.o de l~lCg'ociaç?ps ml-UDi,~: em. 

Art. 21,), item I 
I 
I 

I I 

I'I 
I !
I 
I 2.497,0 
I 48.224,0 
I 20.286.0 
t 16.348,0 

35.0-i5jO1 
100.193,0 
80.336.0 

1.164,0 
20.094,0 

4.410,0 
43.373,0 
2.491,0I

I 

4.578.0I 

( 

6.143,0
f 8.200.0 

4.938,0 
42.080,0 

~.-------

I 441.000.0 

Limite para Empcnho de Dotações 

orçament árias (1) 

Com pagamento 
fixado p/1969 

- Ar\. 15 

30.48U 
115.162,4 
68.215,0 
48.184,~ 

218.715,9 I131. 672,8 
171.840,0 

8.623,2
i 75.841,2 

16.635,4 
94 .200,0 
69.642,4 
31.100,4 

73.263,4 I39. DOM I 
63.0H.6 I 
11.663,3 

142.5llt>.8 I 
) 

1.490.'748.2 I 

Com pagamento 
diferido p/1970 

- Art. 3. 

18.190,3 
63.590,3 
46.390,3 
29.·190;a 

886..855,0 
46. 270,1J 
93.190,3 
5.800,:1 : . 

157.510,3 
11.-990,:1 
62.590,3 
60.1/10,3 
16.963,3 

39.937,0 
24.290,3 

. 61.190,3 
19.390.' 
78.390,3 

1. 200.000.0 

Con~ade~an~lo. que a. R!1:;oluç~~o .....6,DfCIPtO.]('1 nv 264. de 28 de fev-elello 
,(VII.\, da reretídn c~nt('rencl;'... fac~l~! de 1967, a qual é aplicada sôbre as 
'I ta as Pnrtes Con(.lalanles celebrai i=~l~quotas convencionaís das mercado­
acórdo~ com o UruQ.'llui. po decorrer do; ;'Üh ncgõeiadas na ALALC _ Associa-

ano de 1963. Yisanch.1 a ámpli.u a~ li.5-i ção' L41t.ino-AmericHnil de Livre CO"
 
t.rl~. de YHnlageIls nflO-extell.... í.\"M; Ou-! mpl'cio _ ce5s .... ndo enl conseqüência.'
 
t.ol'ga..cta:o:.. a ês·<;e pais d_~ confonlliciade i o~ -efeito~ do P~;'~gl'àfO único do arti'gô
 
conl a CItada Resolu~'al) 204 (eM-lI/1!') € do nrUgo 21} in fine., respectlva­
IV-E): 1ll1fntf', di).';; De('r{~t{\,'j-leis mencionados.
 

C.omiideranclo que fonHn l'('aJizada~ A 't 40 E·t· '. '1 t' . o'
 
1110 Rio de Jan-eil'o. d~ [) a 13 de ag'ôsio - ~ " ..... s a ~g(..~l<l, men e mCO?ePs l~-Ipró"'"nlo pu.ssa.do. ne~r.(JciRçO· ('t· C"t.'· •• os!, (1)° a. Ll.:-t.1 91.'.~ (,--~nlJIJonh,a.. o p.1 "en~-el' 

e - c [ec,eto O ao' escimo de 5 (ClllCO po
Oovel'nos do Brasil e do Uruguai \/1- i " . . , . ,0 

sRlldo à ampliarão. da refeiidcl lí,qa d,," IC~l~L.O) ad .tU10J:7n }1a .. hq\lO~~ do iln­

,",;ujeita aos gra'\'flHH_~s neln indicados. l'f\'ugadas a" dispo!;icõCs eln ,;ont.rúri0 
Art. 2(,) A Lista anexa a l\ste Decreto I:' ,,' '", ~ ','. •4 

passa a fazer parte int-egnll1le cta Lis- B .1...1h"" 17 de )-ar:eno de 1969,o 
ta de vantagens nf.to-cXt.CW~:j\'HS dO;~4e8;Úl>~~'a, Indepcndel:C'Irl. e 819 da 
Brasil no -Uruguai. anexa ao Def.T~W I 1 
ll'! 62.5Htl, de 24 de abril df' ;!Jm:. I A. COSTA E SILVA 

Par ..lgTatn (m.feo.. O tra!<nnento e-':\-: .José de ~U(lfJall7(it',c;~ Piuto 
tabclecido na Lista anE'xa a êste _De- I A1ltollio Delfim Netto 

http:�....�.�.�.�..���.....�
http:����������...�.��.��
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CONCESSO'ES TAHIFÁRLlS QUE O BRASIL OUTORGA AO l}hUGUAI DE J,CÚJWü COMO REGIME: PRWISTO NO JNC]SO 
a) DO ARTIGO 32 DO TR_,1'ADO DE HONTEVIDl1U I E~\ VIGOR A p-'-~rIR DA "nA D!':ST;~ DEC:1ETO. 

,ABREVIATURAS: 

E•••• ~ ••••••• EXIG1VEL 
WE ••• ; •••••••. NJW EXIGtVEL 
LI ••• , CATEGORI,A GERAL 

-~~-r-----------~----.-­

liABALALC 

1 

(j~.;04 
.QI.:04.3
OI,;Q4.3.01 
08111' 

08.11.0.04 

15.07 

15.07.1 
15.07.1.05 
15.07.1.09 
1.5.07.2 
1:;.07.~.O5 

15.07.2.09 

15.08 

15.08.3. 
1.5.08.3.01 

la.oó 
18.06.0.01 

~9.08 

19.08.0.01 

:<0.01 

20.01.1 

~0.01.1.99 
20.01. 2. 

20.01.2.99 

PRODUTC 

2 

QUEIJOS 'i, 

DI!I m~Sf5' dur'oI 
P.rmesll"--- . _ 
FRUTAS EM"SALMOURA, EM·GÁS SULFUROSO 
OU ÁGUA SULFUROSA, OU ADICIONADAS DE 
OUTRAS SUBST~NCIAS DESTINADAS A ASSE 
GURAR TRANSITbRIAMENTE SUA CONSERVA~ 
ÇKO, ·14AS NA:O ESPEClALloIE)'ITE PREPARA ­
DAS PARA CONSUMO I~mDIATO. 
Polpas d. frutas, cozidas ou esc.ld~ 
dAS, apresentad~B 'em salmour,; em a: 
gua sulfurosa ou adicionadAs de ou­
tras Bubstincias destinados ~ aS5.~ 
r-ar- transitori.mente sua c cnser-va ç ão.. 
mas nlo especialmente prepar~das p.~ 

,ra consumo imediAt" 

ÓLEOS'VEGETAIS FIXOS, LiqUIDas ou só 
LIDOS, EM BRUTO, PURIFICADOS,OU R~F! 
NADOS. 

- Em bruto 
TU'TlJOgirassol . 
(07) De linha (Linhaç.) 

Purific2dos ou refinndos 
(0$) D. girassol 

(07) D. linho (Linhaça) 

dLEOS ANmi\IS OU VEGEV.IS, COZIDOS,
 
OXIDADO~~, DESIDRATADOS, SULFURADOS,
 
SOP~ADOS, POLIMSRIZAOOS OU MODIFICA
 
DOS POR OUTROS PROCESSOS. ­

Sulf\JI'Ados
 
De linho (Linhaça)
 

CHOCOLATE li: OUTRAS PREPARAÇOES ALI­

1.IENT1CIAS QUE CONTENHMI CACAU
 
Chocolate em qualquer forma
 , 
PRODUTOS' DS PADJ\lnA N1:0 CmlPREEiWI­

DOS NA POSIÇ1:0 ANTERIOR, PRODUTO::; DE
 
PASTELM,IA E DE BISCOITM1ÍA, INCLU­

SIVE COM' ADIÇ1:0 DE CP,CAU EM QUAL­

QUER PROPORÇ1íO.
 
Discoi tos, bolachas a boLsch.í nhs s,
 

LEGUMES, HORTALIÇAS E FhUT,\S rHSPA­
RADOS OU CONSERVP.DOS EM VINt,C;RE, OU 
EÍ"l ÁCIDO AC~TICO. CO~l OU SEM SAL,ES 
PECI!l~,IAS. ~lO::-'fAhDA OU AÇUCAR. ­
Em recipientes hermàticp.nJente fech.§ 
dos .: 
õSdemais 
Acr nà i e:iODr\do.s ~m outro,C .!:'t.'c_ipi'<S9.­

teso
 
usdem8is 

21.0) FAhlNHA DS :.,CiSTAR.DA L ~\~C~:T;ir~I:A 

PARM}A 
21.03. 0. 02 J'1o~,tarda pr~pt~r:-2:d~.I 

Cn:VEJ AS22.0) 
Cervejes;;2 ... 0;.,0 ... 01 

". 

LI 

LI 

LI 
LI 

LI 

LI 

,LI 

LI 

LI 

LI 

LI 

, LI 

LI 

28 J. 

,.. 

11.5 
J.15 

115 

122 

4u 1 

30 1 

30 1 

20 J. 

20 1 

25 1 

25 1 

E 

E 

E 

E
 

E
 

.E 

I
 

Agro­
.,ecuá
rio­

7 

OBSERVhÇOES 

8 

Bo12chinhas 

I 
1 

I 

I

EstR c on c e e eão sub s .... 
titui 8 anterior o 
re eplica exclusiva;I
Imcn t.c ti' uma quota: ~!! 

xilna de 250.000 du­
z í s s de garr.:Jfns .por­
ano, CUjH ~ntr~da no 
Bras í L deve r à efaouEr 

I se através da Al~rJ=­
\ d e g a .te QU,::lrHí, Est,!! 
[ de ou hio Gr s nd e do 
Sul. P. capacidade de

I cr,da garrafa nHo PO­
I derá exceder de I li 
J t r o , - ­
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:24.02 FUMO ELABOEADO i EXTRATOS OU SU , 
MOS DE FUMO 

24.02.1 Fumo e1aboradq .,. 
24.02.1.02 102) Cigarros IoI, 

I •. 1 
29.1f POLIÂCIDOS, SEUS ANIDRIDOS,HALO~
 

CENETOS, PERdxIDOS E PERÂCIDOS' i
 
SEUS D~RIVADOS HALOG8NADOS, SUL. 
FONADOS, NITRADOS, NITROSADOS 

29.15 ;2 Po1i~cidos arom~tico~ 
29.15.2.07 Ftalatos de octila Este concesslo ss a.20 ,I 

plica exclusivementa 
.a UIÍ1a quota de :300 In 
ne1adlls de !talato ai 
octi1a, por sno, cu­
ja entrada no Brasil 
deverá efetuar-se a. 
través ·de AlfZndega i 
de Jaguarlo, Estado 
do R,io Grande.do Sul, 

SAFüES, INCLUSIVE OS ~ffiDIÇINAIS 
De toucildor - LI 86 1 & 
Os dema í s LI ao 1 :u: Sablo comum em ber­j'e 

ra. -­
34.02 PRODUTOS ORG~NICOS TEIISO-ATIVOSI 

PREPARAÇOES TENSO-ATIVAS E PRE­
PARAÇOES PARA LAVAR, CONTENDO ou 
NJtO SABlm
 
Prepilraçõ~~ tenSO-Ativas e pra.


·pArilções pAr~ lavar
 LI 10 1 Com material ativo 
sem similar nacional 
l'egistrado., dó tipo
biodegradavel (compo
siçlo linear), ­

PROTETORE,~J. PNEUMÂTICOS, C~MA • 
RAS-DE-AR IS 'hAPS", DE 1l0RRA • 
CHA VULCANIZADA NJtO ENDURECIDA. 
PARA RODAS DE QUALQUER TIPO 

40.11.1 Pneumáticos 
40.11.1.99 Os demais· LI o Esta Concessão se a­

plica exclusivamente 
uma,quota de 60000

pneumaticos, por ano, 
- cuja entrada no Bra­

sil daverá efetua~re 
~ela Alf3ndega de Ja 

, guar-ão , Estado do RE 
Grande do Sul, 

PELES DE OVINOS, PREPARADAS,DI
FERENTES DAS ESPECIFICADAS NA~ 
POSIÇOES 41.06 A 41.08, INCLu_
SIVE . 

41.03.0.01 Peles ·de ovinos preparadas,di­

ferentes das compreendidas nas
 

. posiçCles 41.06 B 41.08 inclusi
 
ve ­ LI 15 1 A	 Couros ovinos, curti 

dos, secos. naturais, 
sem...terminacãoOBRAS DE CARPINTARIA E PEÇAS DE
 

ARMAÇOES PARA EDIFíCIOS E r.ONS.
 
TRUÇOES, INCLUSIVE OS PAINtIS PA
 
RA ASSOALHOS E AS CONSTRUÇOES ­

DESMONT,{VEIS, DE MADEIRA . 
Tacos· para assoalhos LI 15 1 E . Mos<l1cos montados p.!'. 

ra revestimellto da 
solo 

48.01 PAPEL E CARTOES FABRICADOS MEC~
 
NICA~mNTE· INCLUSIVE PASTA D!
 
CELULOSE 6u CELULOSE EM RAJ1A ,RO­

LOS OU E~! FOLHAS ­

48.01.1 Papel para jOrnais~Jril improg

sãoi para escrever e €senhar­

48.01,1,99 (02	 Os demais .. LI 20 1 Cflrtollna l'duplex'r 
branca, de fundo 
branco, de 200 a. 
409 gramas PQ~ 
metro ouadr-ado 

e 

·a 

7 

I· 

IoX 

CIDRA, PERADA, HIDROMEL E OUrRAí 
BEBI DASFERlllJilTADAS .: 
Cidra 

22.07 , 
~G.07.'t>.01 
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ETIQUSTAS DE' QUALQÚER ESP~C.IE '.
 
DE PAPEL OU CARTJtO, IMPRESSAS ,
 
OU NJtO. ·ILUSTRADAS. OU N1I:0 ,INCLU

SIVE GOMADAS ­

'Etiqu~tas de qualquer espécie I I
 
de ,papel ou aart~ol impressas

oU'nro, ilustraQas ou não, in­

clusive goma~as (
 

4.8.19.0.01 

LI E115 
LXs E P!LOS (FINOS OU CROSSEI • 
ROS), OARDADOS'OU PENTEADOS 

r~i De l1í De finura até 46's 
(cruza 4)
De 64's ou mais fina 

LI 116 E 

De finura de mais ela 
~6'S até 64's, ex ­
clusive. 

LI 12.5 

MANUFATUR~S DE GtsSO'OU'DE COM~~8.1( 
POSIÇOES ABASE DE G!SSO 
Manufaturas de g~sso ou de com.
 
posiç~es à bs§e. de g~ssQ
 

68.10.0.01 
Chapas de gêsso,re 4LI' 1:<: E.1 
revestidas comcar­
tão ou papel. 

TIJOLOS, 'AZUL:E:JOS, LADRILHOS E c,
 

OUTRAS PECAS SEMELKANTES DE

69.02 

CONSTRUQJtÓ, REFRATÁRIOS 
Aluminosos e s!lico-aluminosos
 

"69.02.1.01
 
'69.02.1 

Tijol~s ~e qualquer forma LI o 1 E 

Os demaÚ69.02.1-.99 LI O 1 E 

FIOS DE FERRO OU AÇO ,Nds OU?'J.l~ 
REVESnDOS, EXCLUSIVE,OS, FIOS 
ISOLADOS UTILIZADOS' COMO CONDU 
TORESEL~TRICOS ­
Nús
 
~menoe de 3 mm (na maior di·
 
meneio, ~m seção transversal)
 Lt o 1 E De menos de ) mm.de
 

d1~metro, sem simi­

lar nacional na for'
 
ma da Nota 16~ dâ
 
Tarifa das Alfânde­

gas.
 
De seção circular ,
 
de di~metro entre
 

.1,55 até) mm, des­

coberto, para f2bri
 
cação'de elétrodo"­

para soldadura elk­

trica J sem similar
 
nacional, segundo o
 
procedimento adota­

do para a aplicação

da Nota 164 da Tari
 
r. 'das' Alf~ndegas.­

73.14.1.01 LI 30 1 li De menos de J~m.de 
di~metro. De selgo 
circular, de diam'~­

tro entre 1,55 at& , 
3 mm., descoberto, 
para fabric1ç~o d" 
elétrodo~ p~r3 5014 
dadur a elétrtca. 

De :l mino at4 ao JIU1l.{nA mAior
 
dimensíl'o" em 'seç'ão transver •

sal) . ' LI 1o Sem similar nAcional;'
 

na formA da Nota 164
 
da TarifA dAS Alfnn _
 
degas.
 
De seção circular, de
 
di~metro até 6,)5 mm.,

descoberto, parA fa _
 
bricação dé elétrodos,
 
para soldAdura elétri
 
C8 J sem similar naciõ
 
nal, segundo o proce~
 
dimento adotado para

a' aplicaç~o da Nota164
 
da Tarifa das Alfân _ 
degas. 

7) .14.1.02 30 1 E 
7).14.1.02 30 1 I De seção circular, de 

diâm~~ro até 6,J5n~., 

http:69.02.1-.99
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- .'- -­ descoberto, pat~Jla ­
bricação de eletro­
dos para soldadura e­
létrica. 

Revestidos
 
73.11;.2.00
 
73.14.2. 

De menos de 3 mm. (na maior di
 
mensão, em seção transversa1)­ J 

De seç~o circular t 
sem similar nacio _ 
nal na forma da No­
ta 164 da Tarifa ws 
Alfândegas. 
,De aço de se~llo d..!: 
cular, de diametro 
entre 1,65 até 3mm. 
~recobrimento pesa­
do" destinados? -fa 
bricação de núcleo­
para os condutores 
de alumínio, sem si 

'LI' O ERevestidos de zinco 1 

m1lar nacional; na ­
forma da-Nota 164 
da Tarifa·das Alf~n 
degas , ­

De seção circular • 
De aço de 5e5110 c í.r-' 
cular, de diametro­
entre 1,65 até 3mm. 
"recobrinlEmto pesa­
do", destinado à fa 
bricação de núdeop~ 
ra os condutores de 
alumínio. 

73~14.2.1O-

LI ·130 

De 1) mnl. até ~10 mm. (na maior
 
c
 dimensão, em seção transver .•
 

sal)
 
Revestidos de ~inco
 1o Sem similar nacio ­


nal , -na forma da No ­

ta 164 da Tarifa 009
 
Alfândegas.
 
-De aço' de seSão cir
 
cular, de diametro­

até 4.75 nun., "re co
 
brimento pesado",des
 
tina~o à fabricaçã~
 
de nucleo para os
 
condutores de alum!
 
nio, sem similar nã
 
cional na forma dã
 

-, 
da Nota 16~ da Tari . 

- , fa-das Alfande~as. _ 

f LI 1 E73.11+.1,11 'OI 
De,aço, de di~metroLI 30 1 E73.14.2~1l -, ate 4,75 nun.,"reco­
brimento pesado" ,cEIs 
tinado à fabricaç~ 
de núcleo para . os 
condutores de.alumí 
n í o, ­

TUBÕS r~LUSIV~ N~Ó ACABADOS)

DE FERRO OU 4CO l EXC~USIVi OS
 
ARTIGOS DA poS~v~O 7;.19
 
TUbos sem costura
 

73.18 

Esta concess~o se 
aplica exclusivamen 
te a urna quota de ­

LI o 1 E(02) De aço comum 

3.000 toneladas a­
nuais de tubos sem 
costura, de aço co­
mum, ate 4 polega ­
das'de di~metro, cu 
ja entrada deverá ã 
fetuar-se pela AI ~ 
f3ndega de Jaguarão.
Estado do Rio Gran­
de do SuL 

AQm: C"E DORES , FOGOES DE SALÁ E
 
COZINHA (INCLUSIVE OS QUE SE
 
PODEM UTILIZAR ACESSORIAMENTE
 
EM AQUECIME~TO CENTRAL) FOGA ­

REIROS, CALDEIRAS COH NllNALHA,
 
APARELHOS PARA AQUECER PRATOS
 
E SEMELHANTES, N~O ELtTRICOS ,
 
DOS TIPOS UTILIZADOS PARA USOS
 
D01~STICOS, BEM COMO SUAS PAR­

TES E PEÇAS SEPARADAS ,DE FER­

no OU DE AÇO •. '
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ApArelhos
Os demais. 

OUTRAS MANUFATUfiA3 DE ALUM1NIO 
A" demais 

OUTROS UTENStLIOS E FERRAI-1EN '.' 
TAS MANUAIS (EXCLUSIVE OS ARTI 
COS COMPREENDIDOS EM OUTRAS PTI 
SIÇOES DESTE CAP!TULO): BICOR": 
~A, TORNOS DE APERTAR, L~MPA • 
DAS DE SOLDAR, FORJAS PORTATEIS. 
REBOLOS }10NTADOS, MANUAIS OU DE: 
PEDAL,'E CORTAVIDROS MONTADOS. 
Utensllios de cozinha (abridor
de ~atas, saca-rôlhas, farmas, 
raladores e semelhantes) 

Os demais 

lllt.oa ' OUTROS MOTORES E MÁQUINAS MO •
TRIZES . 
Outros84.08.9 

84.08.9.02 TO.3lA vento 

MAQUINARIA PARA COLHEITA E DE· ' 
BULHA;· ENFARDADEIRA PAR.A PALHA 
E FORRAGENS; CORTADEIRAS DE 

84.25 

RELVA: MÁQUINA PARA LIMPAR TRI 
CO 'E ~1ÁQUINAS SEMELHANTES PARA 
LIMPEZA DE GR~OS, SELECIONADO­
SELECIONADORAS DE OVOS, FRUTAS E 
OUTROS PRODUTOS AGR1COLAS, COM EX 
CLUS~ODAS MAQUINAS E APARELHOS­
pARA A IND~STRIA DE MOAGEM DA PO 

-~ SIÇ1íO 84.29 ­
S/f< 25.1 ' ~uinas para colheita, enferda. 

deiras de palha e forragem e ma.I ~nas cortadeiras de relva.
 
lJ4.25.1.04
 ~ortadeiras de relva , 

MAQUINAS E APARELHOS NKO ~SPECI. 
FICADOS NEM COMPREENDIDOS ~I OU. 
TRAS POSIÇOES' DO PRESENTE CAP1TU 
LO, PARA AS INDtlSTRIAS DE PANIFÍ 
OAÇ1íO" PASTELARIA, BOLACHAS, 2~ 
COITOS, MASSAS ALlMENT!CIAS, coN 
FEITARIA, CHOCOLATES, BEM COMO­
PARA AS INDrtSTRIAS DO AÇÚCAR E Il\ 
CERVEJA E PARA APREP ARAÇ1íO DE 
CARNES, PEIXES, HORTALIÇAS, LEGU 
MES E FRUTAS, COM FINS ALlMENTr-
CIOS. .
 

,84.30.)
 Para preparar carnes, peixeslcru~ 

taceos e moluscos 
P~ra preparar c~rnes,peixQslc~US 
t'ceos e moluscos -

84.Jo~J.Ol 

TORNEIRAa, REGIS1~~S, V/LVULAS,E
'SEHELHANTES (H!CLUSIVE A3 VÁLVU.

84.61 

LAS REDUTORAS DE PRESStéü E AS 
VALVULAS TERmSTA1'ICA,S), PARA CA 
NALIZAÇOES, CALD3IRAS, RESERVATQ 
RIOS. CUBAS E OUTIlOS RECIPIENTES 

LI o E 'A9uecedores, nâo 11­

letricos, se-m pl'e:: ­
são , para <.úü,lF.·nloo 

1.% 
"r­, o
;." 

E Componentes de estu 
fas de ali~e~tos a 
querosene_ sem pres .. J 

sao. 

LI 
, 
.<­ o E Cubetas de alLl~!!nio 1 

para refrill:eradores,· 
de. uso domestico. ' 

1 E Chaves pa.a abrir l~' 

tas I 

o Ferro de engomar dai 
uso dornésttco a gásl
liquefeito. 

LI 10 

tI 20 1 Acionadas po~ rnoto~ 
a e'xplosão ou elé .. 
trlCo. ' 

o M~quinss psr~ corta1 7 
carne, com motor e • 
létrico incorporado! 
para uso-comercial. 
Serras pa~a ~çougt\eS"i 
com motor eletrico ilS 
corpor~do. . 

SEMELHANTES. 
" Pcu'a 

Dispositivo de regu. 

,regulagem de llIonóxt I 
OSaema

us rsdomést1co 1 

r ,I 
o 

110 c;lQ ce.tlono. -, 
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EL~TRICAS 

Esta concess~o se aEO :r.LIvolts pl1ca exclusivamen~ 
te a uma quota de 
4.500.000 unidades 
aguais de pilhas ':I" 
letr1cas, s~cas, a .. 
cidas de até 1,5~ 
cuja entrada de~erá 
ser efetuada pela 

I 

Alfândega de'Jague­
r~o, Estado do Rio· 
Grande do Sul. . 

.-

ORES' ELtTRICOS DE ~GUA,
 
NDENDO OS DE IMERSKO;A

S·ELSTRICOS PARA AQUE~
 

DE }~BIENTES E OUTROS

MELHANTES;APARÉLROS E.
 
RMICOS PARA CABELEIREI
 
RA SECAR·O CABEW, FRl'
 
, AQUECEDORES DE FER ~
 
FRISAR) FERROS ELgTRI­

,ENGOMAR; APARELHOS ELE
 
ICOS ~ARA USOS DO~~STl'
 
SISTENCIAS AQUECEDORA~
 
TES DAS DA POSIÇKO 85.
 

os eletroóérm1cos para 
estico 

Sem expulsto 8utomá. 
t1ca, tipo rsfletor 

1iras de pilo O EtI 
ou torradeira com glj
de • 

is ] Fervedores el~tricos 
de porcelenlJ. 

O EtI 
Aearelho eletr1co do- mestibo, portát11,pj 
ra pndulado de cabe. 
lo por meio de rolos 
Frigideira elétrica 
com contrele termos. 
t&tico, tipo "alIa". 

,ES E SEUS SUPORTES ALTO-FA­
. ~WLIFICADORES ELtTRICOS DE 
EQUENCIA 

adores elétricos de baixa fr~ I
LI O 1 E .S TRANSMISSORES E RECEPTORES
 

TELEFONIA E RADIOTELEGRAFIA;

S EMISSORES E RECEPTORES DE
 
USKO E DE TELEVISKOCOMPREEN
 

OS RECEPTOHES COMBINADOS' COMJ:iJ 
E OS APARELHOS DE TOMADA Dll 

HA TELEVIS~O; APARELHOS DE 
EÇKO. RADIODETECÇJíq ,RADIO-seM
RADIOTELECOI1ANDO. ­
s de radiotelefonia. de r8 ­
raf1a, de radiodifusão era. 

\ls10 , 
sores 
radiodifusão 1LI O Z 

sares-receptores
nsmissores-receptores móveis" LI O 1 B 

DORES ELeTRICOS, FIXOS, VA•. 
OU AJUSTAVEIS 

De papel, et@ 1 kg, 

S E MATERIAL PARA IN1~Rnnp ­
clONAMENTO, PR~TEÇ~O"DER~
 

CONEXJíO DE CIRCUITOS ELe~
 
(INTERRUPTORES, COMUTADORE~
 
CORTA-CIRCUITOS, PARA-RAIO~
 

.S LI O 1 E 

DE CCRRENTE, CAIXAS DE J~N
 
.) Rf;;3ISTENCIAS NJíO AQUECE
 

POTENCIOMETROS E REOSTATOS~
 
RES AUTOMÁTICOS DE TENSJíO
 
TAÇ~O 'POR RESISTENCIA,POR
 

IA, DE CONTATOS VIBRANTES
 
TOR; ,QUADROS DE MANOBR ~ E 
I13UICJíO. 
s e material para interru.:e 
ciona2en~ol proteç5o~rj 
col1exAo. .
 
de corrent e
 1. Incl~sive plaquetaskI ,0 __ O­ 3 .­. ­,-- ­

85.1Z.1. 

&5.12.1.01+ 

85.15.1.00 
85.15.1.01 

85.15.1.10 
85.1,.1.11 

85.18 
85.18.1 
8,.18.1.~9_ 

.e5.1)1 

AQUECED
COMPREE 
PARELHO 
CIMENTO 
USOS SE 
LETROtg 
nos (PA
SADORES 
ROS DE 
COS DE 
TRO!'!\Rlí 
COS; RE 
DIFEREN 
24­
Aparelh 
use dom 
'l'on'sde 

. Osdema 

MICnOFOl
 
UNTES '1:;
 
BAIXA FR
 
Outros
7iJiiFIITic 
q.llencia 

APAI1,J'J,HO 
DE RÁDIO 
APARELHO 

, HA'DIODIF 
DENDO 
N6GRAFOS 
VISTA n 
RADI0!lIR 
DAGE~~ E 
Aparelho
dioteleg
diotelev 
Transmls 
(03) De 

Transmis 
(031 Tra 

CONDENSA 
RIAvEIS 
Fixos 
"CíiiCfãma~ 

APARELHO 
çzo L SEC 
VAÇltO OU 
TRICOS 
REL~S, 
TOMADAS 
crc, ET\; 
DORAS" 
REGULADO
 
PARA OOMU
 
INDUTMc
 
OU DE MO 
DE DISTR 
.AI>arelhó 
Ção* sec 
vaç d e 
tomadas 
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I, ­ -~~y~ 

l1f:e!...G"t%..z1Ein!;. 113'0 ao~~c0do~L-.E2 ­ 1 
tGncj~metros e r.eostMtos 
'DGCarvil'o LI O 1 E 

UNPADAS E TUBOS ELgTRIcas DE IN -
CANDESCENCIA OU DESCAfiGA, PARA ILU 
MINAÇKO'OU PARA RAIOS ULTRAVIOLE ~ 
TAS OU INFRA-VEHNELHOS; LAMPADAS D:'l 
ARCO: L~MPADAS EL~TRICAS EMPREGA -
DAS EM FOTOGRAFIA PARA PRODUZIR A 
LUZ RELAHpAGO_
PRrtes e~as 
Partes e pe,'ãS LI O 1 li: 

, 

INSTRUMENTOS DE MdsICA ELETnOHAGN~ 
TICO~ ELETROSTATICOS. ELETROtlICOS 
E SE LHANTES (PIANOS, ÓRGKOS, A ­
CORDEOES, ETC.). 

Os demais LI ~O 1 E. 

~ON6GRAFOS, DITArGNES E DBMAIS APA~' , 
RELHOS PARA O REGISTRO E REPRODUÇ~O-
DE SOM, INCLUSIVE OS TOCA-DISCOS E 
GRAVADORES DE FITA OU DE FIO, COM OU 
SEM FONOCAPTOR~ APARELHOS DE REGIS~ 
'l'RO E DE REPRO Uç1iO DE: IMAGEM E SOM -. 
EM TELEVISJl;O, POR PMCEDIMENTO l1AG­ :. 
NeTICO 
1oca-discos com ou sem trocedo~ ~U_ 

LX O 1 Xtomático . 

-

CANETAS, INCLUSIVE AS DE TINTA PERMA 
NE~TS, LAPISEIRAS E SEMELHANTES;SUAS
PEÇAS SEPARADAS E ACESS6RIOS (TAMPAS,
MOLAS! ETC.) COM ElCOLUSXO DOS ARTI -
aos D S POSIÇOES 98.04 E 98.0S 
Estilográficas. lapiseiras e esferc. 

.~rá1'ica8 .r: 
8~lIogrAuóasJ lnp1sé1ras 11 esfero­ .. 

;8graUcaa , LI 1 E 

S5.19.3. 

115.19.3.01 

1l5,20 

. 
SS.20.S 
,1l5.20•8.O1 

r~2.01 

~:2.07.0.99 

~2.11.l 

92.11.0.05 

98.0) 

98.03.1 .-' 

$8.0,.1.01 

Condutores interrto.'J 1 

para lâmpadas inca~. 
descentes e de das ­
carga (Lead. in wiro) 

Guitarras elétriçn3 

"EletÍ-'oJ.!\8 oortâ- 1 
t'eis r-epr-cdutor-es da 
som, de 6 a 12 voJ.ts. 
par-a" inser'ção nde di:!. 
cos de tipo 170 ~~_ 

(7 polegadas) .d.e diâ 
metro" de uma só va~ 
locldade (33 1/3 O~ 
~S'rpm) sem trocndó~ 
automático, com para 
da e expulsão autom~' 
tica .._ 

CSlleta eSrerográiiica: 

DIWRETO-LEl N~ 421 - DE 16. D~ E.Mo n.9 001-69. da Consultoria-Geral 
l' JANEIRO DE 1969 da. Itepllbllca, resolve \.. 
;Autoriza a Comissão dO Plano do Car- NOlllEAR POR ACESSO: 

do Nacional a doar '0 Ambulatório Com etetto a partir de 30 de setembro 
da Figueira à Prefeitura JIo!unicipal de 1967 
de Cur/uva, e dá outras IlrOVldên- De ac61'tl,o com o artigo 12, Item 11 
elas. da Lei n~ 1. 711, de 28 de outubro 
'(PublIcado no. Diário Oficial _ Se- de 1952, combInado com o artIgo 

iOlio I - Parte I, de 17 de Janetre de 30, do Decreto n9 54.488, de. 15 de 
.1969) • outubro. (te 1964 ­

Retificação l,taimunda Pereira Ferna.ndes, Da­
. tilografo, nível 9, para exercer no 

NI\oS assínaturas, onde se lê: Quadro de Pessoal _ Parte Perma-
A.~ COSTA E SILVA. nente _ da Consultoria-Geral da 
'JI/I~TCIO de Souza e Mello Repltbllca o cargo de Oficial de Ad­
Lem--se: 'ministração" códlg'o AF-201.12-A, em 
Ao COSTA E SILVA vaga criada. pela Leí nv 4.463, de 7 
José Costa Cavalcanti de novembro de 1964. 

Brnsüia, 21 de janeiro de 1969: 
lolU9 da Independenc.a e 810 daPRESl1)ftNCJA República; 

A. C<l~TA E SILVADA REPúBUCA' 
CONSULTORIA GERAL J\lINISTÉlUO 

DA REPúBLICA DA JUSTIÇA 
DECRETO DE 21 DE JANElRo DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO 

DE 1969 DE 19G8 
O Presidente da República, no USO, • (Publicado no Diárto Ofictal de 3 de 

.(la. atríbíuçãc que lhe confere o ar- janeiro de 1969.) 
ltigo 83, Item VI, da oonstítutcão. e Retiflcaçãa ' .. _~ 

.!lendo em vistil. o que consta do Pro- No Decreto de Amadeu Nune.s Mar­
~o n 9 ~.040 de 1968, 4,g PM~ e tl!1B e outl:os, na página 36, ~'. 2. @ 

4' cotunas, onde se lê: Lena V"osglle· 
rltchJan... filha de (ilegível) e de' 
Leona Assad. o' - Maria. Berta' Bala.-­
ta ... Processo n9 22.81 - 68 - Ma­
rlI' Firanowski ... Wha do José me-' 
glvel) - Tamara Balog ... nascida a 
1 de Junho de 1925 ..• (ílegtvel) 
Chan Man Li} ." - Leia-se: Lena 
Vosguerltchlan o., fllh", de Arda~·hes 
Movses vosguerrtcnían e de Leona 
'Assad '" - Maria Berta Salata , .. ' 
Processo nv 22. 816-6B - MarIa Fll"I\' 
kowskl ... filha de Jose Bocewlcz ... 
- Tamarn Balog '" nascida B 1 de 
junho de 1023 '" - Wong C11an Man 
Lo .... 

J1,HNISTÉRIO
 
DOS TRANSPORTES
 

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO 
DE lSGD 

(Pllblbdo no mitio Oficial de 31 
de dezembro de 19G3.) 

Retificação 

Na página 11.34.5, 3.Q. e 4.Q. C01l1Pfl5 

no decreto de Walberto 'Chagas dos 
Santos e outros, onde se lê: e) do 
çllrgo de Mecânico' de A1úqullla.~ 

A-1.303.9-11 - Leia-se: e) do cargo 
de Mecânico de Máquinas _. 
A-L300 9-B. 

No Deoreto de Almerínda LIa Goetli 
Pereira e outros - Na. mesma págIna 
- onde se lê: a) dos cargos de E.... 
crevente.Datllégrato AF-201.7 - l1)J 
Francisco Jairo SlIv" Bro.ndebuslrl ­
Leia-se: a)· dos cargos de Escrevente" 
Datilógrafo AF-204.7 - 11) Franci.~ 
co Jairo Silva Brandeburski•. 

MINISTÉRIO
 
DA AERONÁU'l'IC.t\:
 

Dh~CRETO DE 9 DE JANEIRO
 
DE 1969
 

(Publicado no Diário ot.cio; de UI 
de janeiro de 1969). 

Retijlcaç(lo 

N" página 2BO, 3' coluna, no D'..... 
ereto do Coronel-Aviador Antonío 01­
r.ànt Santa P.,osa, onde se lê: ..., 
aprovado pelo Decreto n9 33.B26, de 
28 de setembro de 1953 ••• ~ 

1,0'1-.'''': ..• aprovado pelo Decreto. 
n?)3 ..D2~, elo ,,3 ele ~etelnllro d~ lV:;3~ 


